
 

 
Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Cordeiro 
“Cordeiro: Cidade Exposição” 

 
 
PORTARIA Nº 018/2023 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeiro/RJ, no uso de suas atribuições 
legais e Regimentais, emite a seguinte: 

 
 

 
PORTARIA: 

 
 
Art.1º - Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de 
Cordeiro do dia 06 de março de 2023 para o dia 08 de março de 2023 
com início no horário regimental. 
 
Art. 2º - A transferência deu-se pelo falecimento do ex-vereador 
Carlos Augusto Ferreira Lopes, cujo velório será realizado na sede do 
Poder Legislativo Municipal.  
 
Art. 3º - Fica determinado que não haverá inclusão de novas 
proposições dos Exmo. Vereadores em virtude da alteração da data 
da sessão ordinária. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2023. 
 
 
 

RONALDO DE SOUZA ROSA 
Presidente 

 


